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PODER JUDICIÃPKI

TRIBUNAL REGR)NAL ELEITORAL DO PARA

OfÍcio n9 071/91.

Altamira, 29 de abril de 1991.

SENHORA PRESIDENTE :

Pelo presente, enca inho a V.Exa., a Ata Final

de Apuragio
o Mapa Totalizador e os Boletins de Aputações das se-

çoes n9s 12, 15 e 82 a 87, provenientta do Plebiscito do Distrito

de Vitoria do Xingu, realizado dia 28.04.91.
Sem mais, uso do ensejo que se me apresenta,p.a

ra reiterar a V.Exa., protestos de consideração e apreço,

VERA ÚJO E SOUZA
JU ELEITORAL

188 ZONA.

PRESIDENTE DO RIBUNAL R'ti ELEITORAL DD PARN
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARN
BELfM/PARN.

ŸRIBUNAL REGIONAL ELEITORM i



(Circ. ou Estado ) 111,

180 30NA
JU5flÇA ELEITORAL (Zona ou Comarca )

ATA FINAL QE APURAÇAO: Aos vinge e oito dias do n$s de abril do

mil moyecentos e moventa e un (1991), n,esta, cidade de Altanirag&s
-20:00

11oras, na Sala do Jiri de foran local, Desenbargador JosË /
Ananômas Pante;ja, local orde ,funciona

a única Junta Aparadora *

Eleitor'al, de 21ebiscito do Distrito de Vitárt'a do Xinga, foi po-

la Meritissina Juisa, declax'ada aber'tò es trabalhos de apuraçEo, '

que ten a seu vargo a aparagio das arààs de Distrite de Vitiria /
do Xinga; tmaicËpiode Altàtdira, Congrea de Alganira/Pará, tende (
esta a cogninte

·«onposiçâot

2fesidentot Bra. Vera Aradfe de Somma,

afsa Eleitora14 Présì&onte de 1Ínica J¤¤¾a Aparadera Eleitoral:Br.

Synval de Castro dige) Dra. Ociralva de Souse Farine Tabosa-Repp

sentante do ËaistÅrioPihlic$. 14 Turna: Vogal-Petrônio Pinto Fi

lho; EsoratinadorestBaria Leonsioe Lindose de Soung e Francisco da

Silva grid; SecretlÎria.de Tur¤a: Jocilene- saares panto;la Alho.20

Turna: Vegal-flillian JosË Lina de Sousa; Escrutinadoreas JoËoFe-

liciano ,Caranuri dos Santes e Robson Falcâo Moreira. Secretária *

de Tar a- Maria Francisca Fortunato da Silta. Secretária Geral:g

ria. An enia Daarte Gana. Após a exertagio para que os trabalhos /
decorrossen con normalidade e que a

-referida

Junta procurasse na

apuraçËoatender a manifestaêio de
_eleiter,

tiveran in io es tra

balhes de apuragie das urnas de Distrito .de Yit&ria do Xingagnani

ofpio ße Altamira, sendo encarregada a 10 Tarna, presidida pelo /
Vogal Petrônio Pinto FilËo da aparação da urna da 0120 -seçËo,que

funcioÀouna Escola Illunicipal Leonarde Da Vinci, no Kn. 18,no Na-

icfpio de SÀnadorJosÊ Perffrio/PA. Lotados 340 eleiteres, toonpa

deceren e votaran 63 sleitoreo, deixaran de votar 27† eleiteres;*

'eleitores de intrás aegies nie heave, etendo 16 Siri, 044 não, 03 |
-votos

en branco e mio houve Votos mulase 1 presente urna foi apua

rada en definitivo, não sendo anulada e men aparada en sepagg, i

não houve impagnag oe men recurso. Funcionou come fiscal o senha

Rattande Tenário Torres. E seguida passou a ser aparada a urna /
pertencente a 0150 seçás, que funcionou na Escola Municipal Lee -

cuardo Da 'Vinci, Kn. 18, muniofriorde,,Senador väese Perfdrio, dà $4
Sona, sendo encarregado de apurar a 2A Turaa, presidida pgg geg



ahor Willhian Jos Lina de $onsa. Låtadost -142

eleitores, compareeg
ri e votaran 16 eleiteres, deixaran de votar 126 eleitores, teäde
06 sin, 10 não, nio hoube Votos en branco e nen votos anlea.A pre-

ente arna foi apurada éÈdefinitivo, não sendo antilada e nek api
rada en seþarade, não hoave iriptigliaçËoe meri recurso,' Funcionou o
ria fiscal a senhora Maria Licia Sangaio de Melol .En seguida passey

a ser'apúrada a urna da segio 82, qui funcionoa na Escola Muriieigd

ß6ningaa'Fortunate, no histrito de Vítëria dd King,presidida pele

Vogal Petrâàio.Pinto Bilho.°Lotadda 321:e1^eîtoreegeenpäreceran e ve

datan 200 eleitores;Àeixarande votar 117 eleitoras;heuve 04 eleit

%ered de outras seções, endo
=201 sin,• Oi nËo, Givoté en ¾ramoo e

OÉsvotos talesiÄ grenente: urna foi 'apurada

en Àefinitivo,aiosendo
anulada e non apurada e¤ separade,não houve itipugnagio e rien :ëeoux

so.Tuncionou como Fiscal o senhor Rainundo Tenorio Torres Ja segni

da passoil a sèr apurada a urna da 830 segâo,que funcionen mä Escom

la'EeËtadual AIiança para o Progresso-Vitória do Iinga,sendo a cesca

prÔsididapelo vegal Willian JosË Liba de Souza.Letaàos 289 elei-

tores,oenpareceran e votarao 214 eleitoresi,deixaran de votar 75 |
eieitores,houŸe 2110 sin, 02 não, 02 votos en branco e nio houve yo

tos nulos.A resenie azha foi aparada en definitivo,nio sendo ana-
lada i nen apurada en separadd,não houve inpágnagio e non recurso.

Funcionou como Fiscal a senhora Maria Lucia Sangaio de Mele. Ea'ég

guida §assou a ser apurada a urna da seçËo084,que fundionou na Es

cola E4tadual Aliança Para o Progresso, no Distrito de Vitória
. do

Kinga,gendo a meana presidida,pelo vogal Willian José Li¤a de'Sous

ca.Lotados 190 eleiteres;oonparecogan e votaran 175 eleiteres,dei-
taran,di votar JS eleitores,tendo 17Í sin 02. niegnio houve. Votos*

an
·¾ranoe

e non-votos mulos.A presénte arma foi apurada, en defini

ikvo,ääo sendo anulada e nem apurada en sepÃrado,niohenye i¤pugna

gÉoe nen recurse.Tuncionou como Fiscal a senhÔraMaria Ltfeia Sa -

paio de Melo.E¤ seguida passou a ser apurada a urna Àa850 segËo,$
pe funcionen na Escola Aliança Para o Progresse no Distrito de
Vft fia iódingu sende- a nesta presidida peÜÍVo Peñônfo Pinto

filho.Lotados 193 eleitores,comparëcera¤ e votarad IST eleiteres,g



PARf

JUSTlÇA ELEITORAL
·¯~¯¯¯¯¯¯

AT FINAL DE APURAgAŸE.dhilaran...de. Votar 36 eleitores, tendo 154 |
sta, 02 não, 01 voto en branco e não heave voto nule+A presente*

urna foi apurada en definitivo,não sendo anulada e nem aparada en
separadornio houve inpugnação-e nem-reemrso.Funcionou como Fiscal

o senhor Rainundo TenŠrio Torres. En seguida passou a ser apurada
-a.

arna. da segio. RA
.ß6.,-

que funcionoina. Escola Estadual Padre En-

rico,no Distrito de Vitória do linga, a qual foi presidida pelo /
Toga1~filliën Joë$~Lihä dilõñiä;Lotskäs

'372

äleitores, comparece•

ran e votaran 257 èleidores, deixaran de votar 115 eleitores,houw
Ye 25èlim 01-nio¿nio~houve-Votos en-bränco~e men votos males.A'

presente urna foi apurada en definitive,não oendo aanlada e men
aparada-em-separadeynio houve-injugnagiŠ-e nem recurso,funcionou*

come fiscal a senhora Maria Ldeia Sampaio de Melo. En seguida pas

soy a ser apurada a urna da seção 87, que funcionou na Escola Està

dual Padre Eurico, no Distrito de Vitória do linga, a qual foi /
¯presididä

pelo Yogã1 Petrôniõ~Pint Filhã.Lotãños:233 eleitores, *

compareceron e votaram 198 eleitores, deixaram de votar 36 eleito,

resi houve 01 eleiteres de
~butra sigiö; tëndiE197 si¤, 001 não, *

não houve votos en branco e non votos nulos. A presente urna foi

apurada en- definitivo,-não sendo
-anulada-

e hem apurada em separa-
do,nio houve inpugnagio e nem recurso. Funcionou como fiscal os

nhor _
Raimaggo. Tenário Torres.As 1§:00_heras

.do.

dia 28.04.91.o pro
ourador judicial da Cânara Municipal de ltanira, ingressou con a
inpugnagio con referência a realizaçio do Plebiscito, e qual solg
citou que fosse encaminhadSao Egre'gio Tribunal Regional Eleito -

ral. A Junta às 19:00 horas, recebeu a i¤pngnaçâo e decidiu por /
o imidade indeferir o pedido de encaninhanento ao TRE, entenden

do que a nate'ria não Ë de competância da Junta Apuradora, gue o

documento deverÊ ser dado entrada diretamente no TBE,porquanto a
Junta sé poderá encaminhar ao EgrËgioTribunal recursos de suas /

' decisies. E como nada mais houvesse,deu-se esta ata por finda,ten

do on nesna, digo, a qual depois de lida e achada confotoe, vai /
assinada pela Presidenta, nombros da Junta Aparadora e Fiscais. &

Secretária Geral

da Junta, a escrevi.

MOD.R*8
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Ob

CÖDIGO ELEIT
LINICA Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n° ÜIÎ «Art. 313. Deixar o juiz e os membros
SERVIÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração

012 Secão da Û S Zona imediatamente após a apuração de cada urna
e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

....._2A_de abri I de_1991 Par pretexto e ainda que dispensada a expedição

CIRCUNSCRIÇÀO pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-
sentes:

.Sealador. one..Por£1'rio........ Pena - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

I neal de Fyneinnamankn* Few Tunnenrin Mouno Km•12 - Ann inmÊ Onyt in

Quantidade de Eleitores: 340

Compareceram a Votaram: 063

Deixaram de Votar: 277

OEleitores de Outras Seçoes:

Sim: 016

~ 044Nao:

Branent
003

Nulo:

Total: $40

3úÍz Presidente N

Vogal

Escruti

Secret ria

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



CÖDIGO ELEIT f

IÍNIP.A Junta (Vide arts. 179 e

Urna n° 019
SERVIÇO ELEITORAL «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

da Junta de expedir o boletim de apuração
1 Seção da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

28 de abril de19_9_1 ParÓ pretexto e ainda que dispensada a expedição

CIRCUNSCRIÇÀO pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-
sentes:

0128407 (08 FOTflüg.. Pena - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

I anal da Funatonamento:Esc. Tancredo Neves-km:18-Senador 3osËPorfÍrio
Quantidade de Eleitores: 142

Compareceram e Votaram: 016
Deixaram de Votar: 126

'

Eleitores de Outras SeçËes: '"

Sim: 06

Não: 10

Svanen:

Nulo:

Total: 142

3uÍz Presidente

Vogel

e Escrutinador

MOD. 9 Departamento de imprensa Nacional - 20.123



CÓDIGO ELEIT
Önica .lunta (Vide arts. 179 e

o 082Uma n «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

ga
SERVlÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração

Secão da 1 -

Zona imediatamente após a apuração de cada urna
e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

28 de abril de1991 P A R ( pretexto e ainda que dispensada a expedição
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-CIRCUNSCRIÇÀO
sentes:

ALTAMIRA Pena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

Local de Funcionamento: Escola Domingas Fortunato - Vitária do Xingé

Quantidade de Eleitores: 321

Compareceram e Votaram: NE
Deixaram de Votar: ,

117

leitores de Dutrad-Seç es: 004

Simi 203

Não: 002
Branco: 001

gulo: 002

Total: 325

JuÍz Présidente

Vogal

O Escrutinador

Secretario

Fiscal

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



CÓDIGO ELEITO
Junta (Vide arts. 179 e 3

Urna n° SS «Art. 313. Deixar o juiz e os membros
SERVlÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração

83 Secão daÛ18 Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer
-28--de

abrti deB2, PARN pretexto e ainda que dispensada a expediçäo

CIRCUNSCRIÇÃO
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-

sentes:

... ALTMlIRA........... .
Pena - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

Local de Funcionamento: Escola Est. Aliança Para o Progresso-Vitoria do Xingu

Quantidade de Eleitores: 289

Comparmeeram e Vataram: 214
.

Deixaram de votar: 75

Sim: 210
Niot 02
Branco: 97

Nulo: -

Total: 289

3eÍ7 PresidGat9

Es

lutinador

Esorutinador

Secretária

MOl). 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



CÕDIGO ELEIT
UNICA Junta (Vide arts. 179 e

Uma n° 084
SERVlÇO ELEITORAL «Art. 313. Dei×ar o juiz e os membros

da Junta de expedir o boletim de apuração
Û$4 Secão da 16 Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

78 de shri l de_liil PSTS pretexto e ainda que dispensada a expedição
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-CIRCUNSCRIÇÃO
sentes:

...$.A ARÅNA......... Pena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

Local de Funcionamento-Eso. Est Aliança Para o Progresso-Vitória do Xingu

Quantidade de Eleitores: 190

Compareceram
_
eV ataram: pg

Deixaram de Votart 15

Eleitores de Gutras Seç5es: -

sim: 173

NËo: 02

Branco: -

Nulo:
~

Totalt 190

3uÍz Presidente

Vogal

Eanrntinador

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



CÖDIGO ELEIT
MTCA Junta (Vide arts. 179 e 3 3)

Urna n° 085 «Art. 313. Deixar o juiz e os membros
SERVIÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração

Secão da A TM Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

....2.S___de abril deil ParÓ pretexto e ainda que dispensada a expedição
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-

CIRCUNSCRIÇÀO
sentes:

....Alt.49174.......... .
Pena - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

Local de Funcionamento: Esc, Est, Aliança Para o Progressa-Vitória do Xinqu

quantidade de Fleitored 193

Compareceram e Votaram: 157

Deixaram de Untar 036

Eleitores de Dutras Seç$es: -

Sim: 154

Nio: 002

Branco: 001

Nulo: -

Total: 193

Escru

Eantatinador
,()

ed

SenentÁria

Fiscal n.«J

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



CÖDIGO ELEIT
ÖNICA Junta (Vide arts. 179 e

Urna n° 086 «Art. 313. Deixar o juiz e os membros
SERVIÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração

086 Secão da 018 Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

-----28-de

mhri l de199., Para' pretexto e ainda que dispensada a expedição
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-

CIRCUNSCRIÇÃO
sentes:

..-Altamita ··.....
Pena - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

Local de Funcionamento:Esc. Est. Padre Eurico-Vitoria do Xingu

wantidade de Eleitores: 372

Compareceram e Untaram: 257
Deixaram de Votar: 115

O Eleitnre• de Antram SÀç¾es:.,.

Sim: 256

Nan: 01

Branoot -

Nulo: -

Total: 372

Eserutinador i

Eserutinador

Secretária

Fiscal A4 g

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



CODIGO ELEIT L
tÍNI CA Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n°
SERVIÇO ELEITORAL «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

087 018g da Junta de expedir o boletim de apuraÇão
Se ão da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

28 de abril del_99_1 Pará pretexto e ainda que dispensada a expedição

CIRCUNSCRIÇÃO pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-

sentes:

- -Altantira............ .
Pena - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

I naal de Fitnninnamentn: Fannla Fatadotal PacIra Frsvinra.U¶l·ngjn ria Yinga

Quantidade de Elaitores: 233

Compareceram e Vataram: 196

Deixaram de Votar: 036

leitores de Outras Seçßes: 001

Nio: 001

Branco:
Nulo:

Total: 234

JuÍz Presidente

Vogal

Escrutinador

Escrutina

Seerataria

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

A PRE SE NT A CAO

Nesta data, apresento estes autos ao Exmo. Sr. Des. Presidente,

para distribuição.

Secretaria do T. R. E., em._ de de 19

etord Secretaria

O DISTRIBUICAO

D.
'aq

Exmot Sr.

Belém, de de



T. R. E,
Fis.

PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL REGIONALELEITORALDO PARÁ

CONCLUSÃO

Nesta data faço estes autos conclusos an Exmot Sr &

Secretoria do T.R.E., em__o!L_de mate de 19¾

D retor d Secretaria

PROCUMD
AL ELERM.



T. R. E.
Fis.

PODER JUDICIARIO

IRIBUillLREGI0lllLELIITORAL80 PARA

VISTA

Aos.___Og_____dias do mês de---mai,4__....___ de 19g.

faço estes autos com vista g

nos termos de denpanha gyg

Eu AA
lavrei este termo, que vai assinado pelo D retor da Secretaria.



Processo: Plebiscito preliminar para criação de municipio
N9 do Processo: 461/91
Relator: Juiza S$nia Maria de Macedo Parente (por dependência)
População interessada: DISTRITO. DE YITÓRIA DO IINGU

Egrigio TRE:-

Examinando o presente processo verifica esta
' Procuradoria Eleitoral haver a consulta plebiscitária se realizado

regularmente, sem incidentes que pudessem afetar sua validade.

Conforme di noticia o digno Dr. Juiz que presidiu a
colheita da opiniao popular compareceram a votacao

...l...288...eleitores,

representando, percentualmente,61..9.2.% do eleitorado global da ärea a
que se refere a consulta, onde constam, devidamente inscritas para
votar... r.0ÑA....pessoas.

Opina, assim, este 6rgão do Ministério Público, pela
homologacio dos resultados da consulta plebiscitária e , assim feito,

pelo encaminhamento do processo i digna Assembleia Legislativa do Estado

do Pari, para que proceda na forma da lei, a respeito.
Belem,

'

e 1991.

aulo Rûbio de Souza Meira
curador Eleitoral



Ph f

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

RECEBIMENTO

Aos
.......di

o mês de___
__..._.de

19

foram-melentregues estes aut s.

lavrei este termo que vai assilado pelo Diretor da Secretaria.

O



PODER JUDICIARIO

TRIBUNALREGIONALELEITORALDO PARÁ

CONCLUSÃO

Nesto data faço estes autos condusos os Exma Sra

Secretaria do T.R.E., em_Lde de 191

&



PODER JUDR3tÃPK)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

RESOLUÇÂ0Ne 847

Processo na 461/91

Autos de: RESULTADO DO PLEBISCITO REALIZADO EN VITÔRIA DO XINGU ,

MUNICÍPIO DE ALTAMIRA.
Origem: OfÍcio n 017, datado de 29.04.91, do Juiz Eleitoral da

189 Zona - Altamira.

Relatora: JuÍza SONIA MARIA DE MACEDOPARENTE.

EMENTA: PLEBISCITO. HOMOLOGAÇÂG. Constatado e
comparecimento de mais da metade dos e
leitores inscritos na localidade e ten
do a maioria dos votantes optado pelo

"sim",homologa-se o resultado de Con-
sulta PlebiscitÂria realizada com ob -

serv$ncia das formalidades legais (CE,

art. 79, § 39), devendo ser encaminha-
da a necessÂria comunicaçËo

'a AssemdÃâ
Legislativa.

HEL A T Ô R I O

Encaminha o Dr. 3uiz da 18 Zona - Altamira, o resulta-
do da Consulta PlebiscitÃria realizada no Distrito de Vito'ria do

gli Xingu, naquele MunicÍpio, por meio do OfÍcio ne 017/91.

O expediente se fez acompanhar da documentaçËoconstan-

te de fls. 03/13 (Ata DiÂria, Ata Final de Apuragio, Mapa Totalizg

dar e Boletins de Apuragio).

Em parecer de fls, 17, o ilustre Dr. Procurador Regio -

nal Eleitoral opinou pela homologaçËodos resultados da consulta '

plebiscitÂriae pelo encaminhamento do processo À AssemblÓiaLegig
lativa.

Ê o relatÊtio

A Constituiçio Federal, ao enfocar a matOria, dispâs:

" A criaçÃo, a incorporagio, a fusão eo desmembramento

de MunicÍpios preservarËoa continuidade e a unidade historico-eul

cont.
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cont,da ResoluçËon4847/91

tural do ambiente urbano, far-se-io por lei estadual, obedecidos'

as requisitos previstos em lei complementar estadual e dependerËo
de consulta prÓvia,mediante plebiscito, às populaçJes diretamen-

te enteressadas." (§ 49 do artigo 18).

A Lei Complementar n9 001, de 18 de janeiro de 1990 ,

deste Estado do Pará, embora tenha estabelecido, em seu texto, os

requisitos indispensÂveispara a criaçio de novos MunicÍpios, co.n

tudo silenciou relativamente aos critÓrios a serem adotados na
consulta plebiscitŠria.

O § 30 do artigo 79 da ConstituiçËo Estadual, porÓm,re
solve o problema ao estatuit:

" A decisËo do eleitorado, atravËs de plebiscito ou re
ferendo, considerar-se-Â tomada quando obtiver a maioria dos vo -

tos, desde que tenham votado, pelo menos, mais da metade dos elei

tores, e, tratando-se de emenda
'a Constituigio, Ó exigida a maio-

ria absoluta de votos, nio computados as em branco e os nulos."
De exame dos autos se constata que de um universo de

2.288 eleitores inscritos compareceram a votaram 2.080, o que cor
responde a 61,92¾ do eleitorado da Åraa do pretenso MunicÍpio.Den

tre os votantes, a maioria esmagadora optou pelo "sim"decidindo,

dessa forma, pela elevaçio de Distrito a MunicÍpio.
Diante do exposto:

Acolho o parecer do ilustre Dr. Procurador para homolo

gar.o resultado do Plebiscito realizado com a consequente comuni-
caçio A AssemblÔiaLegislativa para os devidos fins.

RESOLVEM os 3eÍzes Membros do Tribunal Regional Eleito

ral do ParÃ, 'a

unanimidade, acolhendo o parecer do ilustre Dr.Pr.o

curador, homologar o resultado do Plebiscito reali2ado em Vitoria

do Xingu, MunicÍpio de Altamira, com a consequente comunicaçÃo$
AssemblÓiaLegislativa para os devidos fins.

Sala das Sessies do Tribunal Regional Eleitoral do Pa-

rÁ, em 25 de junho de 1991.

Desa.CLIMENIE BERNADETTE E AÔJO PON -Presidente

JuÍza SONIA MARIA DE MACEDO PARENTE-Relatora

for.
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RECEBIMENTO

Aos_ _

.dias

do mês de de 19

foram-me entregues estes auto

Eu.

lavrei este termo que vai assinado pelo Diretor da Secretaria.

a
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OP.SCS/BJ 89 901/91 Be1Ëœ,la de Julho de 1991

Senhor Presidentes

De ordem da Exma.Bra.Desa.Presidente, comunico-lhe
que o Tritmaal em sessio do dia 2§ de Junho passado, indeferiu o pg
dido de realisagio de plebiscito para a localidade te Dam Romaaldo,
pertencente a Cametá.

Comunico-lho, ainda, que na massa sessie homologou

o resultado das consultas populares havidas nos distritos de Novo *

Progresso, Trairio e Vitária de Xingu pertencentes aos Muniofpios •

de Itatt.uba e Altamira, respectivamente, engo resumo segue anexo.
Atenciosamente,

4
Bela N NEGREIROS

Diretera Geral

Exma.8r.
RONALDOPessARINHO
DD.Presidente da Assembléia Legislativa do Est,ado

IMA

CP.
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PLEX§CITO DE 8070 PAGIRESSO
NUNICIFIO DE ITAITURA
Realisade em 28.tÀ,1991
assumano assutraua

WLB I
.2

0 8 A D 0 PENCENTUAL

Apto a votar • 2.101 •

Compareeteento - 1.496 71,20¾
Abstengio - 60¶ 28,79¾
TOTALDE SEUEg- 12
Funcionaram • 12

g]g •Pere. / -Pero. / MMCOS•Pere. / ggggi -Pere.
1.470 98,26¾ 14 0,93¾ 09 0,60¾ 03 0,20¾

FLEM CITO DE TRAIRIO
MUNIC PIO DE I¶AITURA
Realizado em 26.04.1991

E E .I T 0 R A DO PRCETUAL
Apto a votar . 2.918 -

comparecimento • 2.50¶ Sf, 85%
Abstengio - 413 14,15%
LOTAL.DE..SEORS• 1¶

elonaram - 15
-Pere. / 2.19 -Pere. / RANCOS-Pero. / gN •Pere.

2. 99, 325 07 0, 27¾ 06 0, 23% 04 0,15¾

PLENBCITO DE VITORIA DO XINGU
MUNICIPIO DE T 1RA
Realizado em 2 .

41991

Rasexû.no assuLTApo
ELE I T 0 R A DO PERCETUAL

Apto a Votar - 2.080 -

Comparecimento • 1.288 61,92%
Abstengio - 792 38,0?$
TOTALDE SEUEB• 08
Funcionaraa - 08

s1x -Pere. / glû -Pero. Æg,9,9g -Pere. / ggggi - Pero.
I"'".21594.335 64 4, 965 / 07 0, 54¾ 02 0,155

CP.
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\ CEt TIDÅO
NTWICO que o retr to

e camira d . Por cópia -prensa Oficial do Estado,
para ele publicar, a "So RMtoral" com

8

CERTIDAO
Certifico que o retro,

foi publicado no "So eitoraP do

DiárioOficial do Estado de 1]1) ¶f

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o triduo legal,
sem que fosse interposto qualquer recurso.

Belem, 16 de julho de 1991



Procs. 457,459,431,462,4(5,46 ,
429,433,437,451,4 ,

. 455,452,458,438,
PODER JUDIClÃRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

OF.CIRCULAR SCE/SJ N9 1083/91 Belémr 07 de agosto de 1991

Senhor(a) Juiz(4) :

S
De ordem da Exma. Sra. Desa. Presidente, comu

nico-lhe, que este Tribunal, reunido em sessÄo Plenäria no dia
do corrente ano, à unanimidade de seus Membrosihomologou

o resultado da consulta plebiscitária, presidida por V. Exa, no
dia 28 de abril p. pqssado, no Distrito de VITÖRIA 30 IINGG

Cordialmente,

MARIA LUÎZA NEGREIROSP/
Diretora Geral

Exm?(g) Sr(a)

Juiz(4) Eleitorgl dg 184 Zona

ALTAMlRA - PA

ist
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CONCli!

Aos LQ de de 19 9 2.
faço es a a e a e ,

tEe
Ô

que vai assa stor Geral.
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CRIP ISATP- SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTOE TRAMITAÇÃOPROCESSUAL

Proc. n.° % 4 / 9 1

REMESSA

Nesta data, faço remessa destes autos à Seção de Arquivo

Geral - SAG, após decurso do prazo recursal, para fins de arquivamento.

Contêm os mesmos 27 folhas, incluindo esta, devidamente numeradas e
rubricadas. Eu, , lavrei a presente que vai subscrita pela

Secretária Judiciária as (Solange Maciel). Belém,

S


